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Programa de Pós-Graduação em Odontologia 

– Mestrado - PPGO 

Edital 021/16 – PPGO 

  PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
PARA CANDIDATOS A ALUNOS REGULARES 
AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ODONTOLOGIA – MESTRADO - PPGO, PARA 
INGRESSO NO ANO DE 2017. 

 

Considerando Resolução do CEPE, sobre Normas Gerais para os 
Programas de pós-graduação stricto sensu da Unioeste; 

 

Considerando Resoluções do CEPE, sobre o Projeto Pedagógico e o 

Regulamento do PPGO; 

Considerando o Edital 020/16-PPGO; 
 

A Coordenadora do Programa PPGO, no uso de suas atribuições, 
 

TORNA PÚBLICO: 
 

Art. 1º A prorrogação do período das inscrições dos candidatos ao 
processo seletivo, do PPGO, até 09/12/2016, tanto para postagem via correios, 
em SEDEX, com Aviso de Recebimento – AR, como in loco – 
Unioeste/PPGO/Sala 84, parte nova do Bl. de Ciências (prédio salas de aulas), à 
rua Universitária, 2069 – 85819-110/Cascavel, PR, de segunda a sexta-feira, com 
exceção dos feriados e recessos; das 08:30 às 12:00 e das 13:30 às 16:00. 

 

Art. 2º As demais datas do cronograma da seleção serão 
divulgadas, posteriormente, através de edital, na página do Programa – 
www.unioeste.br/pos/odontologia.   

Art. 3º As demais informações e Artigos do Edital 020/16-PPGO, 
permanecem inalterados. 

 

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do 

Programa de pós-graduação em Odontologia,  Mestrado - PPGO. 
 

PUBLIQUE-SE. 

Cascavel, 27 de outubro de 2016. 

 

ADRIANE YAEKO TOGASHI 

Coordenadora do PPGO. 

http://www.unioeste.br/pos/odontologia

